
ILUSTRIS§IMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÁO PERMAITENTE DE
LrcrrAÇoEs Do MUNICTPIO DE PEROBAL - pR

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 005/2019

ANDRÉ LUru LONGTIINI - EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ 03.716.75310001-96, estóelecida na Rodovia PR-323 KM 281, Baino
Jardim Alvorada, Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através de seu
representante legal André Luiz Longuini, que abaixo subscrevem vêm, à honrosa presença

de Vossa Senhoria, não se conformando com a decisão que inúilitou a ora recorrente do
certarne n' 00512019, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, lastreando-se nos
seguintes fatos e fundamentos:
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I- DOOBEJTO:

-

§1. Trata-se o presente procedimento licitatório de TOIr{ADA DE PREÇOS N.
00512019, desta Municipalidadg que objetiva a,.CONTRATAÇÁO DE EMPRESA pOR
EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÁO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
EM 1'IAS TIRBANAS DO MUNICÍPIO DE PEROBAL/PR,COM RECURSOS
PROVENIENTES DO CONTRATO DE REPASSE N.''
881ffi4/2018/}{CIDADES/CAIXA FTRMADO ENTRE O MIMSTERIO DAS
CIDADES REPRESENTADO PELA CATXA ECONÔMICA FEDERAL E O
MUNICÍPIO DE PEROBAL - PR., COM CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.".

u- DOS FATOS:

§2. Conforme constâ na ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES N" I E N" 2, a empresa ANDRE LUZ LONGUINI EPP foi inabilitada pela
apresentação do subitem 4.2.4.6 em desconformidade ao edital.

§3. De acordo com o edital, o subitern refere-se à capacitação técnico operacional,
vejamos:

" 1.2.1.6. Ouanto à capacitacão técnico-ooeraciorwl: apresentaçlo de AÍestodo
de Capacidade Técnica, rcgistado rc CREÁ ou CAU nos tenrns do drtigo 57 da
Resolução CONFEA n" 1.025/09, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
pritudo devidamqte idenfirtcada, em nome do licitante, relativo à execução de obm,
compativel em camcterísticas, quanlidades e pmms com o objeto da presente
licitação, mutlverdo os serviços de trnvimentaçdo asÍáltica."

§4. Inicialmente, cumpre registrar que a recoÍTente apresentou corretamente o
referido documento e em momento oportuno, cumprindo legalmente as exigências previstas.

§s. Para atendimento do referido item foi apresentado por esta requeÍen

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA emitido por pessoa jurídica de direito pú ti
(Prefeitura Municipal de Nova Olímpia), o qual consta em nome da licitante (ANDRE UV
LONGTINI EPP), seguido de sua respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, regis a

junto ao CREA
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Est8do do Pereú

PREFEÍTURA UNICIPAL OÊ NOVA OL|UPIA
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ATESTADO DE CAPA CIDADE TECNICA.

PREfT,ITIJRA MI.]NICI PÂL DE NOVA OL|MPIÂ . com sede
ncsta Cidade de Nova Olímpi4 Estado do Paraná sito à Avenida Higienópolis.
821, Centro, inscrita no CINPJ n'. 75.799.577/0001-0/. ÁTESTÁMOS
devidos fins de direitos, que Íizeram neccsúrios, quc a empresâ \\t)R Paril os

E l.t rtz
t.o\(;t INI IPP. com sede na Cidade de L ruzeiro do Oeste, Estado Paraná,

l) Ís('R l llfl \ r\çÂo .rp.('l 
t«'.,t

[]\u( ( 1'oR^: ANDRI., I-UIZ LONGUINI EPP
CNPJ CONT. 01.'t t 6.7 5ltfitot -96

ENG. EXEC.
GUSTAVO MAGRINELI-I SOUZA DURÂES _ ENGENHETRO
CIVIL - CREA: PR-133.933/D

20 ró45 t6095
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situada à Rua Edmundo Mercer Jr., l5ó5, Jardim Alvorada inscrita no CNPJ n."
03.716.753lm0l -96 e o Engenheiro Civil GU§TAVO MAGRINELLT SOUZA
DURÃES. inscrito no CREA sob o n". PR- l3l -9i3lD: .*""t.r parciatmente com
plena qualidodc os sen'iços discriminados abaixo:

--

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLNCO DO TIPO
c.Q.u.q. NAs sEGr.JlNTrS RUAS DO MLTNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-PR:
- RUA SÂO PALLO (3.435.22 m2)r
- RUA CTJRITIBA (2.ó71,18 mr):

I - nt ie ooNn ot-iupr n pect tr-co (1.481:6 m'ix
CONFORME TOMADA DE PREÇOS 00I.2016. CONTRÂTO DE
EMPREITADA OO4/2OIó. CONTRATO DE REPASSE N" 1023599-

20/20 t5

8.587,8ó M2I)IM INSAo
DATA INICIO 09/05i201ó
DAl'A
( ()NCt.t!§.{o sLRVIçO hM ANDAMLN l()

€PEÀ.PP
ô st:o Dt Àu'tt^rc DÁot Fol

Àr:ÍÁcr? ha i:Ilua ÍcLFiÁ
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Fone:

Endêíeçoi Rodoüa Pfl 323

ANDRT LUIZLONGUINI -EPP - CNPJ:03 716 753/0001-96
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Estrdo do Prreú

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVÂ OLIi,!PIÀ
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E*I plgÍ !!uí3@!.r!iolii'1qi, rLr-rlg_! i-,f Xdn pÇ
crfJ 75 799 5rrltlroa

^rrôi.nli.Cjo 
âr!112016

DrscRrMtNAÇAO Do§ sE,RVrços
EXECUÇAO Df, RECAPf,AMI, NTO ASFALTICO EM CBUQ, COM SERVIÇoS

DE: LIMPETÁ E LAVAGEM DA PISTA, REPIRFILAMENTO EM CBUQ E=lCM,
PINTT]RA DE LIGAçÂO. Rf,CAPEAMINTO EM CBIJQ E=.l('M. PINTIIRA DE

SINALTZAÇÃO HORIZONTA.I-, PLACA Df, NoME DA RUA E PI,ACA Df, OB
I)() CONVI NtO. COM ARnA DE t.5t7.tó M2. T()TAI.t7_ÀND() t4tót

RA

TONELADAS Df, C8U
ENDIREÇO DA OBRA:
. RECÂPEAMENTO ASFÁLTTCO:

. RtrA sÂo PAtiLo (ENTRE AVENTDA Ip aAN(;^ E PRAÇA DA REp(rBt.t('A)i

. RI'A ('T'RITIBA ([,:TTRE RT A SÀO PAI'I,(I f, RI A PARANÁ)i

. RIIA IX)NA oT.iMPIA PACIIE(Í) (E:{'I'RÍ] PI'-AçA PRLS. XE.|{NNDY T]flTTA AEI,ÉM)i
PI,ANII-HA (;T:RÂI, Dl] §T]RVI

Legenda

Atestamos ainda que o rctlrido ProÍlssi<mal executou os nrencionudos

seftiços no prâzo esrab€lêcido, cumprindo rigomsajnente as exigênci&s do pÍojeto
quanto à $pecificâçôes noÍmâs ÉcnicÀs, demonstrando alta capacidade têcnicâ

operacional.
O rcferido é a exPressâo da vendade.

Nova Olímpia-PR, l9 de Outubro dc ?0 | 6

(;ea)vxn i Geribaldi ('empos

-l

Engenheiro Civil
cREA-PR ! 45.4 r ó/l) ^s.sl:

"fià"i

4
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Endereço: Rodoviâ

ANDRE LUIZ LONGUINI-EPP - CNPJ:03 716 753/0001-96

f*., l44l 99958-1;144 35761175 I lonsuini-construtora@hdtm!il'com

,#;llii.-í;;;:,; Avorad' - cEP:87 aoolm -c,uzeiío do oeste-PR
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l.l {X)l. I Placa dc sço esmaltadalâra nomc de rua

LI Sinalizzçrio l'iorizontal (0,014mrm,E
I Servicos Exccutados

I Scrvicos em Andamento
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§6. o atestado acima é o mesmo que foi o apresentado no certarne licitatório. o
mesmo contern o selo de autenticidade do cREd onde consta da seguinte forma: "Atestado
registrado mediante vinculoso à rcspecíiva CAT - CREA/4R- A 033.3g8-, o que
comprova que o mesmo foi e se encontra devidamente registrado junto ao CREA.

§7. Na sequência do aÍestado foi apresentada a respectiva CAT:

t .-,ffif,jã3'ffifL,.- CREA-pR
coodt t 9lorl.L aq-rri.. 

^.durr. 
do r.aa ss44l20t6

CERÍlFlCAlrOS. ôm aimpíÍnenlo ôo ctspcto n, RêsduÉo n. 1 .025, Oê 30 (!e drtubm (b 2OO9
do Conbâ. qúe üxtsts dos ass€ntamtoê dssl€ Cmsdho Rêí]n)nd ds EngeÍtEn, c AgÍsx)mia
do Pâ.âná - CíÊa-PR o ,lt:8o _ecr'co do pEÍssionát GdST VO MAGRINELLI SOUZA
OURAES ,êfeEÍrle á(st Anobçãqoes) de Rêspo.s€búdade TécnÉ6 ÀRT abêiro

tu.sd cu3Íaw t^6Rra€Lu sor:a ü.nlEB RNp: t712.17al'
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coi|d.m|ío: aánD: CENTÂO

Ci,ád.: iOrA OI]üPLI UÊ:PF CEP: a7alo{oo
contâio: c.5o.db @ 0lê520r 6 vrE iá â mT: 20r 6a1ca210

vât' & ó1lío: Rl ã5.150.7i Í'rô rr. @r}'t.n : {5 iío.r.do
OEBá). ! 5€7.36 th'dàd€.é riaddE. M2

Eió.rtço.b ob.r!f,viF: ÊJ^§lô P u-o R(a c(nÍÍ 8a E Ru oo{ ot-lrPr p cx€co t{. s^J

arlrl.,llovAouf,lPl UF:FÂ CEF A719O0OO

D.6 ó ri ld.: 0ê/05/20 ! 3 C..dr!ao.e.: 0t!72017 Cdd.âdi Côorar€!:

Píll.rúrd CPF'

/t!!tó4 tao6 lpo ó Coiâro. E9llltloÀ 
^rivi,.d. 

TádrE.ErEcUçao DE oai^or lEigtço ÍÊcríco
ÀE e CqÍÍd.E;: Oat^5 Roooufr|^S/§aiRo\ntttt s. Iúo dó Crb.s/sanao. ABf,uAtEtíTo s.l@
coíE ôr .lEarrçlq ecuçIo oE oBR 6 D€ PAvrEÍÍrÇlô
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2 - iiJÂ CU§lIrB Et{-rRE R SÁO PÂULO t R FÂRAM = 2 671 3A \r?
3-RJ DOMOUrPAP E+I€CO EllÍÊE PRAçÀ PAE3 KEll€DYER 6€ÉM.2.S,2úU2
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H..r!-4.. qd.'-rlr-'
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^cERvo 
rÉcMco pÂÂcrar, coníotRAÀDc ouE os sERVrÇG €rtccNÍrÁBsE Éfl ÀnD^nENro

oÊRTITIGAII,OS, lin8lm.n!.. q@ $ d1@r6 vn@lado à pr.!.ítê c€nÚâo d. ,6ívo Íêcnrc, - cal,
coíicm t 16 d. e!ú..É A 034 384, o at..Ldo qp.ddo p.lo @lrrnàí'rô d. óbrrúiço, t qú68 @b.
. É.pdebildrdê p.b sádda& . dalidão d- i.,omeÉ.. n.L 6!i..16

c.rndro .rr L.rô Ía6ao n' 5í112016
larilrâ0t9úíl

..dbn..bdÔli..iie.^F.sbc.Pnd
0ü00a! 67 CNEA.PR
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
@ínpíove o regbtÍo do atestado no cÍeâ.

§S. E importante dar ênfase ao descrito no final da CAT acim4 vejamos:

CERTIFICAMOS. ÍinalÍn€nte. que se encontra vinculâdo à presente Certidâo de Acervo Técnico - cAT.
@nforme selos dê segurançá A 033.388, o atestado expedido pelo conrratante da obÍa,/serviço, a quem cabê
e responsâbilidadê p€la veÍacidade e exaüdáo das inÍoÍmaçôes nele constentes.

A CAT perdeÍá a vafidade no caso de modificaÉo dos
dados técnicos gualitativos ou quanütâtivos neg éonÍdos
êm razão de sub3titu(áo ou anuhÉo de ART.

A auterrcidadê e a validade desta ceÍtidllo deve seÍ
coníirmada no site do Cíea-PR. no endeÍeço
httpsj ffi/w.crea-pÍ.org.br. iníoÍmando o númcro do
protocolo: 360141 /20í6.

A ÍalsilicaÉo (bste dgcurnento cpnstitui crime prevrsto no
C&ilo Penal BÍasilieiro, suieitando o autoí à Íespecliva
âçào penal.

A CAT à qual o etesbdo está vinculâdo constituirá píova da
capacirade têcnico-píofssional da pessoâ juÍídica soínente
se o responsável técnico indicado estiveÍ ou venhâ a ser
integrado âo seu quadÍo técoico poÍ meio de dedaÍação
enlreguê no momênto da habititâçáo ou de entrega des
píopostas.

A CAT é válida em todo terÍitório nacional

§9. Ocorre que a Comissão de Licitação não soube interpretar as informações
contidas na CAT e demonstrou total descoúecimento sobre a Resolução COMEA n.
1.02512019, e então inabilitou a reconente de forma incorreta, indevid4 imoral e ilegal.

§10. A comissão interpretou que a CAT não teria validade mediante o descrito na
CAT "A CAT à qual o atestado está vinculado constituiró proya da capacidade técnico-
prof,ssional da pessoa juridica somenle se o rcsponsável técnico indicado esÍiyer ou venha
a ser inÍegrado ao seu qadrn técnico por meio de declamção entregue no momento da
habilitação ut entega das propostos" .

§11. Isso, pois o Atestado de Capacidade Técnica apresentado em nome da emp
ANDRE LUIZ LONGTIIM EPP estrí em nome do profissional Gustavo Magrinelli So
DuÉes, bem como em sua respectiva CAT, onde o profissional Gustavo não perten
atuâlmente ao quadro tecnico da empresa.

§rJ.
TECNICO-PROFISSIONAL da pessoa jurídica, porém em local algum diz que a m

Desta forma, a CAT apenas deixa de constituir prova da CAPACIDAD

deixa de ter validade, muito pelo contrario, na CAT afirma que: "A CÁT à qtnl o aksndo
esta vincalado é o doanmento que comprow o registtí, do atestado no Crea." Além do
mais, o número do selo apresentado no atestado corresponde exatarnente com o apresentado
na CAT, dando mais segurança ainda da validade do mesmo, bem como a validade da
mesma podia ter sido consultada junto ao site do CREA.

§13. Assim sendo, o rtem 4.2.4.6 foi devidamente atendido, pois foi corretamente
comprovada a capâcidade técnico-operacional da proponente atraves do atestado

apresentado, o qual está devidamente registrado junto ao CREA nos termos do artigo 57 da
Resolução CONFEA n" 1.025/09, fomecido por pessoa juridica de direito privado em nome

do licitante, exatamente como exige o edital.
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§14. Destarte, como o atestado âpresentado paÍa comprovar a capacidade tecnico-
operacional não é permitido para comprovar a capacidade técnico-profissional da
proponente devido ao fato do profissional Gustavo não pertencer ao quadro técnico da
empresa no momento da habilitação, foi entÍio também aoresentado o atestado de
capacidade técnica em nome do orofissional Geovani Garibaldi Campos. o qual oertence ao

dões resentadas emitidas o
I untamente com sua respectlva CAT n" 3634/2019- comorovando desta forma a caoacidade

d

técnico-profissional da proponente, atendendo ao iten;, 4.2.4.5. Vejamos a CAT

ANDRÉ LUIZ IONGUINI-EPP - CNPJ: 03 716 7s3lmo1-96

Fone; (a4) 99968-1500,/ 44 367&1175 I longuini-construtoía @hotmâil com

Endêreço: Rodoüa PR 323 - SN - (m 281-JD Alvorada - CEP| 87 4m{@ - Cruzeiro do O€6te-PR
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C.rtb& dê 
^cêNo 

récíko - Crrt rolüção n. L025, d.30 d. outllDro d€ 2OO9 CREA-PR

Mrmro (b aRT 20t82!7ú946 SrtEçào dâ aRT. BAlxa poR coNcLJ§ÀO OE OBF,aJSER\/|Cô'r'rpo óâ ABr:aRr o" ob.a ou s6úço' aessÍáa êm. 26.06 r0,À á;;;-";;;-üãió"i""i., o" ,"0""" ,".",Prüdo.€o lôcnEa tÍúNdJat
Êmp.56a con ãtadâ: CO{STruIOA^ LoLcutit LrO^ - taE

Conrêlho RêCtonôt d€ Eng€ntrària e Âgro.amÉ rto pa..ná

cqrÍElâúo: rlrttcho DE t ru^t^r citpJ: ?6.2íri?8!or-66
Fuâ: Av RIO BPANCO tIr3717
c..tr .ínsnb: Adror CÊNrFO CrvtCO

cicteda: UMUAR^MA UF. pF CEpr87út-13o
Conrêrôr 20ô2Ot I cetenâ& en 22/(&m!!
Vdo..b cootíal6: Ft 1-959.995,00 Ípo dc co,rsrant : Não iíío.rr.do
Bm€mâo: 71.967,80 Unrdaóo cte Modi&: M2

E.ó6íÉrô da oàrrleiço: O|VEB§OS N.: S/N

&ino: Eatftfto l{Ão tNFoRMADo

Cida..: (,IMUAFAMÁ UF: PF

l.agna J/5

C.ítldão (b Acervo
Íácnbo

3634/20L9

CEP:47501 ,30

Conadào i.ClqEl ô Enenrr.rl. . AlMonia do Prrara
600 oal 067

E.q!fl.rt-b.
CREA.PR
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C.rtldão .b AcâÍvoC€rtk ão dc lcc.vo Íé.nico - CÀÍ
R.roluçlo n. 1.025, d. 30 d. outlb.o d. 2OO9 CREA-PR

cds€lho Râ9|oliâr dê Eng.llnãriâ ê Arrc.snb .lo pârâná 363412019

con.dho R.gloÊl i,. Enoún.í. . agrúdnit do PiÉnl CREÂ.PR

Oâlâ.L inlcio:220&2018 Cmbsao otêtúâ: i 7/0í2019 Coordênâdã. c6o9iáfrâs:

Propítetâíú. CpFl

Aüviràd. Tôcni.5: Tioo c,! Contrato. EXPBErIAO^ Aüüdâd. Iadicâ: AGCUçÁO OE OaRA OU SERVTCO TÉCMCO
Ârú ds Conp€Dêmi.' SERVIçOA TÊC PROãaalo Als N^ TOO UOADE CtvrL npo d. ObG,SêMço: AnFU^llEr{IO,
S€.vi9o Co4F.Eo: EXECT çÀO, OrrrROS, EXECUç^O DE OgR SOEp Vf,EiT ÇÀO

ELÁAOR^ÇÃO OÊ ORÇAMENTO E EXECUÇÁO DE 71.967,80M2 OE RECAPE^MENÍO ASFALnCO EM CAUO. EM
OIVERSÀS RUAS OO MUNIC|PIO DE UMUARAMÀ CONFORME EDITAL OE CONCORRÊNCIA OOl/20I8 E CÔNTBATO
2062018.

SEGUE NO !ÉRSO OÊSTA AAT TOOOS OS SERV!ÇOS E SUA§ RESPECTIVAS DIMENSÔES.

sERlrços:

SERvlçOS PRELIMItiARES:
PLÂCÁ OE ACOMPÂNHAMENTO OE OAFAI,5OXO,75 - 3,OO UN:

- PLÂCA OEOARA4.@X2.00 = 1,00 UNI

FEVESTIMENÍO,
- UMPEZA E LAVÂGEi,! O^ PISÍA IÊEC^PEr - 7l.967.80 M2i
- aNÍuRA OE UG ÇÁO COir Rf,,1C - 71.967,80 Àê:
-c.BU.O. (OUAMnDAOE MENOA OUE 10000 TONELÂOAS) BEP€RF|LÂMENTO = 6ê,66 roal
' c.a.!.o. (ouANTloAoE MENoB ouE r 00oo ToNELAoas) cÂPA =5.397.58 TON:

MÊIO.FIO E S,ÂBJETA:
- RÉMOçIO OE MEIO+IO (RA /PA) = 525.00 Mi
- REMoçÀO DE MEIO+lo fiR vESSl^ EM CArúIETROS) : 52.00 M:
,MEtGFp STMPIES DEA - T|PO3 - (064M3),101,0{ M;

PAISAGISMOUÂBANISMO:
- OEMOLIçÀO OE COiICREÍO Slr,PES (CÀLçAOAS Ê OUTROS) = 60 45 M3'
- FIEGUT^R|ZÀçÃO E COUPÀCÍ^çÂO P/ ASSENTAMENTO O€ CÁIçADÁS/LAJOÍA98LOCOS =r0r,O0 r/e;
. IÂ§IRO DE CONCRETO SIMPLES (CâLÇÂDÂS E OUTROS) : 5,05 M3:
- L^SÍRO OE PEDRÁ ÊRIÍADÂ {CALÇAMENTOS) - 3,03 M3i
. ESCÀVAÇÀO MANUAL (REMOçÁO DE GRAMA. TRÀVESSIA EM CÀNTEIROS)=20 20M3,
. RÁIIPA PARÂ PNE COM P SO IANL . MOOEI.O PM 3,ôOM2.2IO,OO I,,'N.

SINÂLIZACÁO DE IRÁNSITO,
. FAIXA OE S NqIIZAÇÁO IIOFIZONI'iL C/ TINIA RES,NA rcRILICA BASE SOL\ENTE .Q 03' M2U2' = 2 

'44,9I 
M2,

- PLACA DE SII\|ALIZACÁO REFLÊTlva. CIRCULO 10.1964 IPJUOT ' SUFORÍE MErÂllCO..oKM/H - 64,00 UN,
. PI.ACÂ OE SIIIAIEAêAO REFLEÍIVA. TRúJ{GULO (0,I219 i'I2A'D) + SUPORIE METAIICO. DÊ A PREÊERÉNCIÂ =
,r,00 uNl
. PIACA OE SIIIALIZÂÇÁO REFLEÍIVA . OCTÓGONO O.2I ôO MZUO) + SUPORIE METÁLICO . PÂRE : Í OO UN

ENSAIOS TECNOLÓCrcOS:
. ENSAIO OE PERCENTAGEU OE BÉÍUM€. MISÍUFAS AETUMINOSAS. 

'17,OOUN:,ENSAIODE CONÍRO(E OO GRÂU OE COMPACIAÇÀO DÂ MISÍURÀ ASFÁLÍICA =11/ u)UNI
. E'ISAIO OE DENSIOÂOE DO I/IATEFIAL B€ÍUMINOSO. ] I7,OOUN.
. EXIR CÃO OL CORPO DE PFTOVA OE CONCRÉIO ASrÁrTrCO COM SONOA ROrÀTrVÁ. 17.00 UN
. MOEILI.iACÀO E OESMOBILIZAÇAO OE EOUIPÀMÉNTO E EOUIPE PARA EXÍRAçÀO DE CORPOS OE PFOVA OA

CAPA ASFÁLÍ|CA -1.00 GB]

OUÁNÍO ÂOS ENSÂIOS TECTIOLÓGICOS. SEú EFETUADA A GESTÀô OÉSTES SERVIÇOS O§ OIJAIS SERÁO

SI,JBEMPBETTADOS,

CONFORME CONÍFÀÍO ãô2OI8 COM O MUNICIPIO DE UMUARÂMA

CERÍIFICAMOS. finalmenlê, quc se onconlÍâ vincúíado à pÍeento Cenidôo clê Ac€rvo Tácnlco _ CAÍ,
ElíoíÍrc sdos dê 3cguÍa!ça Â 060812, A 060€Í3, o alsstsdo êxp.dido pelo corÍrâlânle dâ obÍds€rviço €
qu€m csbe s r€sporusbilidsdê p€ls veraodâdc ê exalidáo d6 iníorÍnáçÉes ncl€ constântês

C.rtlda. d. Âc.tuo Ta.ílcô nô i|614/m19

12ÀiEolt t0:Ít
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A ÍatsiÍcâç5o de§tê doqrm€nto constír, €nme p.eüsio no
Cridigo Peíal Arâ6teÍo, suieilando o auloí à Íespscliyâ

coaalrD R.qtonal da Én!ún.n. . aomqda do P.6na
úo 04r üb7

Iw.d*r..órc-br
CREA.PR

PiísiÍtd 5/5

Coitidão de Acoívo
Técnico

I
IColl.êlho Rl9lonal alê Eng€nfiaÍia e ÂrrülrofiÉ rlo Pàráná 3634120t9

A CAÍ â qual o aleslado eslá vinqrlado é o dEünenlo que
comPovâ o Íêgist.o do atesrado no crea

A CAÍ p€rdeÉ a vâlidade no càso tla moditrcasâo dos
dêdos têcnios qralitalivos ou qúánlitalúo3 nda coôlidos
êm 132â0 de sub§t tliÉo ou andaÉo de AÂÍ.

A CAT á qu8l o âtêslâdo êsté vinculado co.íitlná provâ de
capacidade Gcíriccpíof s§oílâl dâ pêBsoá iuridica soíne6ta
se o e§poosável técnic. indhâdo eslive, ou v6nha a se.
intêglado 60 sôu $ndro téúi.o por meio d€ dcciãrãçÉo
snfêgrê no moinêíro ê hâbilitâção o{ dâ ênüêgê dâ6

A CAT é válada em Ldo tcírilóÍb náciond.

A auEnc'dade 6 a vatdsde (!e§ra cêíôdàó dêvê §êr
coírlimadã no §ir€ do Crea-PR, no eiêreço
htlP3 / rsw.creá-p..oB.br, inÍomândo o núí'€ío do
pror6ob: 2rr 1 963/2019.
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§15. Além do mais, a Resolução CONFEA n" 1.025/2019 é muito clara no que diz
respeito aos acervos e certidões de acervo técnico, vejamos:

"Arí 48. Á capacidade tecnic*profissional de umq pessoa jurídica é
rqresentada pelo conjunto dos acervos Íecnicos dos profrssionais
integrantes de san qaadro técnico.
Panigmfo únia. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa juridica
varia em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico. "

da pesxn jurídica somente se o responsovel técnico indicado estiver a e
inanlodo como integmnte de seu quadrc técnico.

Art 56. A CAT deve conter número de conbole para consulÍa acerca da
autenÍícidade e dt talidade do doctmenío.
Paragmfo único. Após a emissão da CAT, os dados pam nn validação serúo
automaÍicamente tmnsmitidos ao SIC. "

§16. Observa-se ainda o que a Lei no 8.«6/93 diz no que se refere a documentação
relativa a qualificaçâo técnica:

Art. 30. A documentação rclatiw à Enlificação técnica limitqr-se-a a:

I - regislro ou inscri@o na entidade pxtfissioral competente;

II - comprovação de aptidiio para daenpenho de aíividade pertinenle e

compatível em caracte sticas, quanlidades e Prazos com o obieto da
licitaçiio, e indicaçtio dts instalaçõx e do aparelhamenío e do pessoal
tecnico adequados e disponíveis para a realilqçiio do objeto da licitaçdo,
bem como dt qaaliJicação de cada um dos membros da equipe lecnica que
se resp onsabiliztrá pelos trabalhos ;

t2
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"Arí 53. Á CAT é wilida em todo o tertitório nacional
§ 1'A CÁT perderd a validade rro caso de modificação dos dados tecnicos
qualiafivos ou quontitotit0s nela contidos em razão de substiuição ou
anulaSoda ÁRT. (NR)

§ 2" A validade do CAT deve ser mnferida no site do Crea ou do Confea.

Art. 54. Revogado pela Resolução 1.092, de 19 de setembru de 2017

An SS. É vedafu a emissão de CAT em nomc da pessoa jurídica
Parágmfo único. A CAT constituird prova da capacidade técnico-profissional

\



III - comprcwgo, fomecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de qte tomou conhecimento de tdas as
iú:"*gA?t e das condições locais pam o anprimento das obrigações
objeto da licitoçdo;

lT - prcva de atendimento de requisiíos pleyistos em lei especial, quando _for o
cdso.

§ le A comprcvago de aptidão referida no inciso II do ,,caput,, desrc artigo,
no caso das licitações pertinentes a obms e serviços, sem feita por atestaibs
fomecidos por pessoas juridicas de direito público ou priwdo, devidamente
registrados rus entidades prufissionais competenles, limitados as exigências
a:

I - ctpacitafio técnic*profrssional: comprovação do licitante de possuir em
seu quadru pemunente, no data preústa Wm entrego da pruposta,
proftssional de nivel uperior ou ouÍro devidamente reconhecido pela
entidade competente, deÍentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obm ou semiço de camcteisticas semelhontes, limitadas estas
exclusitomente às parcelas de maior rclevância e valor significativo do objeío
da licibqo, vedadas as exigências de quantidades mlnimas ou prams
máimos;

§ f As parcelos de maior relevância técfiica e de talor significati
mencionadas no paruigmfo anterior, seúo definidas no instrumen
convocaÍoio.

§ f Sem sempre admitida a comprcvaçtlo de aptidõo atmvés de certidões ou
aíestados de obms ou serviços similares de complexidode tecrnlógica e
ope mc iono I equ iva lente ou supe ri o r.

§17. Logo, evidente que o edital cumpre com o disposto na lei, assim como nossa

documentação também atende aos requisitos, úÍna yez que a capacitaçâo tecnico-
profissional foi devidamente comprovada através do Atestado de Capacidade Tecnica do
profissional Geovani Garibaldi Campos, bem como a capacitaçâo técnico-operacional
foi corretamente comprovada atÍaves do atestado do profissional Gustavo Magrinelli
Souza Durães junto com a empresa ANDRE LUV LONGUIM EPP.

ilI - DA ILEGALIDADE CONSTITÚDA PELAS DECISOES
ANTERIORTS TOMADAS PELA COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇOES
DO MTJMCÍPIO DE PEROBAL:
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§18. Tal ilegalidade constituída pela inúilitação da ora requerente não é novidade
quando em julgada pela presente Comissão Permanente de Licitações do Município de
Perobal.

§19. A mesma decisão já foi tomada conforme os certames licitatórios da Tomada
de Preços no 03/2019 e Tomada de Preços no 04/2019.

§20. Em ambos os certames a requerente foi inabilitada por, supostamente,
apresentax o subitem 4.2.4.6 em desconformidade com o edital.

§21. Ocorre que em ambas as oportunidades apresentamos recurso administrativo
demonstrando claramente que a decisão da comissão é desacertada, uma vez que
capacitação técnico-operacional e capacitação técnico-profissional são distintas e que ambas
foram devidamente atendidas. Porénq a Comissão julgou os recursos como improcedentes,
mantendo assim a inabilitação da recorrente em sua decisão definitiva.

§22. Nos causa estranheza e gera incredibilidade ao certâme o fato de ambas as

decisões serem tomadas sem neúum embasamento jurídico, onde os recursos não foram
sequer analisados pelo departamento juridico do município, sendo analisado de forma
equivocada apenas pela comissão de licitação, diferentemente de outros municípios onde
decisões das comissões são acompanhadas de parecer jurídico do departamento competent
para tanto.

§23. Em análise à Ata de Julgamento de Recurso Administrativo, tanto da Tomad
de Preços 0312019 como da 0412019, observa-se que o julgamento e a decisão são

mesmas.

§24. Porém, as decisões são totalmente ilegais, imorais e incorretas, manchando de

forma sórdida a legalidade do ceÍtame.

§25. A comissão em seu julgamento cita a capacidade técnico-operacional e

posteriormente fala da cpacidade técnico-profissional misturando ambos e julgando-os

como rrn só, vejamos os aÍgumentos apresentados pela comissão:

t4
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IV. QUANTO A CAPACIDADE TÉCNICO.OPERACIONAL:

Velamos o que diz o Edital Tomada de preços no003/2019, no ilem 4.2.4.6:

"4.2-4.6 - Quanlo à capacitacão técnico-operadonal: aprcsentação de
ÁÍesaado cle Capacidade lácnice, regislrado no CREA ou CAIJ nos
temos do aíigo 57 da Re§tr,luçáo CONFEA tf 1.025n9, íomeciJo por

'ás§od 
juttttica de direto públi@ ou pivado deviümento idontf,cade. em

noma ú licilante, Elaliw à oxecuçáo de obra, compatível em
caracta sticas, quanlidades e prazos com o objoto da prcsonte ticitaçéo,
envdveúo os soNiços de pavimonlaçâo aslâll,ca."

Sabemos que o conjunto de acervos técnicos dos proíassionais integÍantes de seu
quadÍo técnico compÕem a capacidade lécnica-profissional de uma pessoa juridica,
vejamos o que diz a Resolução CONFEA No1.02512019:

"4r1. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
represonlada pelo conjunlo dos acervos técnicos dos oÍofissionais
inleorantes de seu ouadro técnico."Grifo nosso.

Desta íorma podemos acrescentar que a compÍovaçào de capacidade técnico-
proíissional de uma pessoa juridica se dará com os acervos técnacos dos
profissionais inlegranles de sua empresa, podendo variar em íunçáo da alleraçáo
dos ac,ervos técnicos dos profissionais que a compÕem. Náo basla apresenlar
Atestado de Capacidade Técnica, registrado no CREA, para essa comprovaçáo o
pÍofissional indicado no CAT deve estaÍ vinculado ao quadro técnico da proponente.

Olha o que reza o aÍt. 55 da mesma Resolução:

'Aí. 55 é vedada a emissáo de CAT em name da pessoa juridica.
PaÉgnfo Único. A CAT constituirá aova da caAcidade técnico-
prússional da pessa iurldica somenle se o resoonsáwl tácnico iúicado
eslivet a ela vinculado como inteoranto de seu ouadro técnico' GÍifo nosso.

Como vimos. a empresa ANDRE LUIZ LONGUINI EeP apresentou como

comprovação do item 4.2.4.6, a CAT indüxndo o pÍofissional GUSTAVO

MAGRINELLI SOUZA oURÁES, porém a mesma empÍesa não mmprovou o vinculo

do citado píofissional com a proponente. Desta foÍma a empíesa deixa de constituir
pÍova de sua capacidade lêcnico-proÍissional de uma pessoa iuÍÍdica por Íorça do

ARl. 55 da Resoluçáo acima citada.

Asstm sendo, a mesma clescumpnu o ltem 4.2.4.6 do Edital' deixando de compÍovar

sua câpacidade técnico-operacional de pessoa juridica.
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§26. Vejamos que a Comissão cita os artigos 48 e 55 da Resolução CONFEA N"
1 .025/2019 (o número correto e 1 .025/2009), os quais falam exclusivamente da capacidade
técnico-profissional e nos dá ainda mais garantia de que seguimos corÍetaÍneÍlte com o
disposto em edital.

§27. Tais artigos compÍovam ainda mais a legalidade da Andre Luiz Longuini, pois
o Art. 48 diz que a capacidade tecnico-profissional de uma pessoajurídica e representada
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico, o
qual foi devidamente comprovado conforme os acervos do profissional Geovani Ganbaldi
Campos, e depois o Art. 55 afirma que é vedada a emissão de CAT em nome de pessoa
juridic4 e que a CAT constituirá prova da capacidade tecnico-profissional da pessoa
juridica somente se o responsável tecnico indicado estiver a ela vinculado em seu quadro
tecnico.

§28. Em resumo os artigos definem que a capacidade tecnico-profissional da pessoa
jurídica e representada pelos acervos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico, e

que só é constituída capacidade técnico-profissional se o responúvel tecnico detentor do
atestado estiver vinculado Íro seu quadro técnim

ANDRE LUIZ LOtlGUItll-EPP - cN Pl: 03.716,75310001-96

Fon€: {44) 99968'1500 / 44 367ç7175 | longuini-construtorâ@hotmâil com
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§29. Assim sendo, a capacidade técnicu-profissional da empresa ANDRE LUIP
LONGUINI - EPP foi comprovada pelo acervo técnico do profissional Geovani Garibal{i
Campos, cujo qual estií devidamente vinculado ao quadro técnico da empresa conform{
certidão da mesma junto ao CREA. Desta forma os artigos 48 e 55 da Resolução CONFEA\
N' 1.025/2009 foram devidamente atendidos.

§30. Ocorre que a comissão, mais uma vez de forma equivocada, concluiu seu
julgamento da seguinte forma;

"Como vimas, a empresa ANDRE L(nZ LONGANI - EPP apresentou
comprcvafio do item 1.2.4.6, a CAT indicando o profissional GUSTAVO
MAGNNELLI SOUZA DURÃN, porém a mevna não comprowu víncalo do
citodo ptofissional com a proponenle. Desta fonna a emprew deim de

constituir pnttu de ua capacidade técnico-profxsional de uma pessoa
jurídica por força do ART. 55 da Renlução acimo cinda.

Assim sendo, a mesw) desanmpriu o ilem 4.2.4.6 do Mital, deimndo de

comprovar fln capacidtde técnico'operacional de pessoa juridica. "

§31. A Comissão não pode, em hipótese algumq afirmar o acima descrito, uma vez

que capacidade técnico-profissional e capacidade técnico-operacional são especificações

distintas.

§32. De fato apresentamos cAT em nome do profissional Gustavo Magrinelli

§ouza Durães para comprovação do item 4.2.4.6, porém a mesma é utilizada LINICA E

EXCLUSMIVTNTE para atendimento à CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL
(subitem 4.2.4.6), pois iabemos que o referido profissional não pertence ao quadro_técnico

à, 
".p..ru- 

Por iiso que na sequência foi apresentado à CAT em nome do profissional

Geovani Garibaldi Campos, o qual pertence ao quadro tecnico de empresA comprovando
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assim a CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL da pessoa jurídica e atendendo ao
subitem 4.2.4.5 do ed,ítal

§33. Portanto, não pode esta comissão afirmar que a empresa deixou de constituir
prova de sua capacidade tecnico-profissional, muito menos de sua capacidade técnico-
operacional, cujas quais foram comprovadas com acervos e CAT distintos.

§34. Em assim agindo, o município viola os princípios basicos contidos no arl 37,
)O(1, ds Constitaiçõo Federul e no arí 3o da Lei n" 8.666t93 (Lei de Licitaçõa), onde se
prevê a preservação dos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativ4 da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dernais principios correlatos às
licitações públicas, in vqbis:

clausalas que esíabeleçam obngações de pagamento, msntidas as condi -§

efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somenÍe permitirá as exigênc
de Enlificafio técnica e econômica indispensóveis à gamntia
anmprimento das obriga@es. "

IV- DO ENTENDIMI,NTO Df, OUTROS MUNICiPIOS:

§35. Esta discussão quanto à capacidade tecnico-operacional e tecnico-profissional
não e a primeira vez que ocorre. O mesmo tem acontecido sempre que o Senhor Cláudio
Femando Lescano representa a empresa SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDÁi vide o ocorrido nas licitações de Francisco Alves - Tomada
de Preços n" 0612019, Goioerê - Tomada de Preços n'08/2019, Pérola - Tomada de Preços

n" @12019, entre outros certames em que sempre se tenta induzir a comissão de licitações
ao eÍTo.

§36. Na Tomada de Preços n" 06/2019 do Município de Francisco Alves, a empresa

SOTRAM entrou com recurso contra a habilitação desta ANDRE LUIZ LONGUIM - EPP,

em situação idêntica ao câso em tel4 onde o recurso foi devidamente analisado pelo
procurador j urídico do municipio. Vejamos o entendimento do procurador:

ANDRT tUlZ LONGUINI -EPP - Cl{P.l:03.716 75310001-96

Foner (44) 99968-1500 / 44 367Ç1175 I longuini-constrúora@hotmâil.com

Ehdeíeço: Rodoüa PR 323 - SN - (m 281-lD Alvoradâ - CEP: 87.4o0{oo - CÍuzeiro do oestÊPR

"Art. 37 . Á administmção priblica direta, indirea ou fundacional, de Enlquer
dos Poderes da Uniõo, dos Estados, do Disírito Fedeml e dos Municlpios
obedecera aos principios de legalidade, impessoalidade, nnmlidade,
publicidade e, tambem, ao seguiníe:
X - ressalvados os casos especificados na legislação, as obms, serviçgs.
compms e alienações setúo contmtados medianíe Drocesso de licita&o
a)biira aue assezure ieualdode de condiçõ@
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Pois bcm. de rniür do onrcnle editrl. ootr-se oue cm nenhum

tl|omerto fol eúpldo uue o! alerhdoü d€ c8Dacidade técpicr dr cmprcar DÍopon€lte eraeirm

cÀslusivameote em nome do resoomivel lérnico oue execnt!r{ a obrl.

llá a exigência. p(rÍ s.ra re/- de que a cmpresa aprc*ntc ülc$ados

léÊnicos em s€u nome, nos tennos do ifem i0.3.D, o que foi efetivâmênte cumprido, conforme

documentos anexos aos aüaos. e em relaçâo ao resp<x'rsávcl tecnico da obra é exigida de,claração de

rtsponxbilidadc lênicâ, ccrtificádo <lc accryo tôsnico da ohra dc crccuçâo dc, no mínimo. um obra

semelhartle contpleridade tecnológica e op€racionâ1. be[r corno comproração do r inculo d«r responúrrl

técnico com â empreso liciontc. nos termos do irem 10.3.8.t' c C.

,l
NÀo é exigido. ponanto. que os atestados técnicos da cmptesa proponente

tcnham como responsár'el técnico o mesmo profissiônal de exccuhni a obra, arê porquc;o pr(iprio edirâl

prcvri'quc o rcrgrrsávcl tócnico da obra dcvcÉ apresçrttar atcstado tócnico cm srgu norni (ntas nào eÀigc

que este atestdo lécnico esteja ern nome da empresa licilante), o que leva a concluslo lógica de que a

empresa deve apÍcgentrÍ sÊus alesrdos e o pÍoÍissionrl os sêus, assim como corÍÊtatnente fez a empresâ

rccôrrida.

Dc mais a mais. admitir que oi rtcstados lécnicos da empresa somcnte

xrianr aceitos sc Í'ossem cm nome exclusiyo do rcsponsáyel tecnic.o que cxccutariâ a obra ÍestÍingiria â

comp€titividade do certarnente, compÍornelendo indevidamente â Plrticip&çâo de diversas emPrc§§ c

prcjudicando a concoÍr€ncia. As cmprcsos. poÍ suÍl lea qu€ poÍ qualquer moti\o rescindis§em os

cont!'lrlos üoÍn os scus resgrnúveiri técnicos, Íicnriam para scrnpre itrptdidar dc panicipar dc lir:itaçrics.

o quc nàr' faz qualquer scolido.

Assim, do contrário do alegado P€la recorÍentc, não há quc sc falar em

não compnrraçio da capacidadc te,cnica da cmpÍcs ÀMRÉ LUIZ LO!{GUII{I - raz.ào Jrla qual

o rccuÍso d€\'e serjulgsdo improcadente.

t8

L

ANDRE tulz LoNGUlNl-EPP - cNP.l: 03.716.753l0m1-96

Éone: (44) 9996s"15m / 44 367Ç7175 | longuini-.onstrutora@hotmail..om

Endereço: Rodoüa PR 323 - SN - Km 281-JD Alvorada 'CEP:87.4O0{O0 - Cruzeiro do Oestê-PR
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CONCLU§ÀO

l:m kce dc tod(l () e\Írc\to. OPII-A-SE pckr COI{H E(lllt[ l{TO E

DESPROVIIIE\TO (1,' rc\ursr. irrtcq','.t,, p\,r S()'l-R-{}l - (l( )NS l',ltt 'l oR..r I
'l t RR..tPt.t-§AC t lt t,TtA cm dcsí'ar ('r de ANDRÉ LtlZ LO-\GI'D(I , EPP. pum,. finr tlc

habilitar a emprcsa rcconida para a prôxima fasc do ccrtame-

Â consideração dc Vossas Senhorias, notificand*sc as intcressadas c,

oportunam€ntc, prosseguindo-s€ o ceísme. ,
I

rr-"ir"o atúr,úrr.20 dc sgosto dc 2019,
,,1 il
ri t tÍ

Paulo S*Zio Mcndonça Navcro Conêo,
Prwtnb, .Varklpol - Pod.rb At /m I 7

OAYPR. n" ú,2r2

§37. Devidamente embasados com o parecer jurídico, a comissão então
pela manutenção da habilitação desta requerente, vejaÍnos:

PÂRt:CER DA C()trrrSSÃO Dt: LtCt tAÇÀO

A Comissâo de l-icitgçilo Poaaria 001 '2019 designando o Presidente e Nlembros acala o

Jurt'tcr iurítlicrt quc scgrrc cm xnc\o ao proccsso.

({)\('l.t sÀo

I)iulc o cxposto. a ( onrirsin Jc Licitirçiio cntcndc pclo (lOlitll;(il§tl':NtI) u
l)l:sPR()l lllllNl'O do rccurso inlcrp,Tsto n('lr cnrpr!'so sO l-RA\ ( ONS'tRl 1'OR-A

t. ]'ERR.\PL-\\,\(; H \t t. l t).\ cm dcsli!\ or dr cmf rcsa .tS DRU LL lZ LO]-(; L' lS l-
EPP. pür lim Jc H.\t TÂR I .uprcs.r .rNl)RÍ. Lt lz Lo\GL.lNl-EPP para

pÍóÍima l'ase do certâne.

'1lrcr - l'r. l(l dc Âgorto dc !019.

I)Á\lF:L D()S SÁ RCDIRO CHAMORRO
CPL
I i 2019

idcnte
00

u

A§DRÉ\L l{ Í P.\
Lquipe dc'Apoio
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§38' o mesmo ocoÍreu no Município de Goioerê - Tomada de preços n" 0g/201g,onde após parecer jurídico a comissão de tiàitaçao ãoúíau ,.guinte forma:

Ill \t( lPt() l)ll (;()l()t:Rl.l
!ll)lL\1. l)t. .\lt .t I \(,.i()

liDtTAL DE TOMAITA DF. PREÇOS N'008t!0t9
OIUDTO: O objeto ds pÍ"scnre licireÉo ó o EXECUçÀO DD PAVIMnNTAÇÃO
AsrALTrcA !: cALERIAS nn Ácues pt,uvlÂls EM RtlAs no rvruxtcÍpto or
GOIOIRÊ. reÍcrrntc l|o Conlrnto de Rcpesse n. I (X798?.33/201?.

Â conrissâo dc lieituçâo conrunica aos intercsvrdos rra cxccuçllo do ohJclo do Fdital de
TOMADA Dli. PRIrÇOS n'00E/2019, quc após a análist'c rcrilicaçio da rlocuncntaçtro
de habilitação dccidiu:

llabilitar as scÊuintcs proponen(cs

{)l

l-. ]

t):

!:luPRt,:SA

.tNDttl. l,t 17- l.O\(;t I)-l - t PP

SOTRÂM C-ONS'TRU"TORA E T})RRAPLENAGEM
LTDA

0.r t\t..rP ('o\s t Rt"IoRA l)u ()llR,rs t.'t l)À

[)cl(1s s!'guintL's m()livos:
As emprcsas IMAP CONS1RU IORA DU OBRAS l,ll)A c,\NDRL I.till l.O|\UL,lNl - l.Pl'
ao conlrário do que alegou a eorpÍesa SOTRAM CONSI RUTORA E TERRAPLENAGI-:M
Ll l)A aprcscntâram alestados de capacidadc lécnica nos termos erigidos no edital (itcrn 7 I .I 8),
ou scja, comprovaram a execuçâo, Dela oÍoDonente, de obrâ com caracteÍlsticas simileres ao

ob.ieto desta licitaÇáô. respsçli\ irnrcrtc rras Íirlhas 159/16l ç 275 do edital.
. TemlÉm aprescnlrram o comprot&]!tc dr rí[culo cnrprcgalicio oos tcÍrnos rlo itcm 7.l.l5
c 7.1.16 do lldiÍâl. tcndo s cmprcss li\'l^P ( ( )NS'l'Rl 'T()Rr\ I)l; ( )lll{ AS l- l I)A comprovado
conlirmo sc tcnliuou nas fls.-l-i6 e .i.10,-ll-l do prrlics'r, liiitatorio c a sulpÍ(5il .\\l)Rl. l.l l/
LONGIJINI - liPl' conrprovado conforme juntado nas lls.2(r7,f268 e 271 do pnnesso.
l)iante do cxposlo. foi declarada hâbilitada as cÍrpresa\ S()TRAM CONSTRITIORA f,
TERRAPLENAGEM I,TDA. IMAP CONSTRIiT0R,\ DE OBR^S LTD.,I e ANDRE
l,trlZ t-ON(;t'l:{l - EPP ;xrr aprc--ntarsur rx dtrunlenlor dc habilitaç:io nos lcrrno:' do lltlital
(irnrunica outÍossirn. quc denlro dtr prazo dc 5 (('ln('(r) diss titois contados da rlata dcstr,

cdital. a comissÍo dr licitaçào dará r'istas ltr rcspcctirr, proccsso licilattlrio. t qtralqucr

di§ pÍoponqntes qtrc sc sinta pltjuJic J , P,tra i tclPL]iiçalo.lc rccttrsr,.

Goiocrô. 0.1 dc setcrnbro dc 2019

r
Cíntic l'ercira rlo \ar,simcnlo

Prrsidente da Comissão
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§39. Diante o exposto, observa-se que é comum tal discussão, porém sempre
ocasionada pela empresa sorRAM. ocorre que nos recunios neste município a comissão
não solicitou parecer jurídico algum e interpretou de forma totâlmente ilegal o recurso
interposto por esta requerente.

V- DASCONCLUSOES:

§40. Mediante os fatos apresentados não ficam dúvidas de que a decisão da
comissão permanente de licitações é desacertada.

§41. Isso, pois a ora requercnte seguiu estritamente todas as exigências do edital,
não havendo justificativa alguma para inabilitação da mesma.

§42. Em resumo:

Capacitaçâo técnico-operacional: Acervo tecnico do Eng. Gustavo
Magrinelli Souza Durães em nome da proponente ANDRÉ LUIZ LONGUINI
- EPP;

Capacitação tecnico-profissional: Acervo técnico do Eng. Geovani Garibal
Campos, cujo qual pertence ao quadro técnico da empresa ANDRE LLI
LONG{IIM_EPP;

§43. Diante disso, informa-se que cÍtso a Comissão Permanente de Licitaçõ
decida por manter a ilegalidade consistente na inabilitação da recorrente, serão interpostos
todos os recursos cúíveis üsando garantir a verdadeira legalidade do presente certame.

VI- DOS PEDIDOS E REQUERIMENTO:

entação

ofim
§44. ANTE O EXPOSTO,
recebido e julgado totalmente pro

A) Proceder com o
ANDRE LUZ
licitatório,
disposto em ed

DE CRUZEIRO
NOVEMBRODE

te pedir que o presente recurso seja

de modo a declarar a empresa

em conformidade ao

B PARANÁ, EM 12 DE

P
An

CPF

ANDRE tulz LONGUINI-ÊPP - CNPJr 03.716.753/0001-96
Foner (44) 99968-1500 / 44 367Ç1175 | longuini_construtora@hotmail.com
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